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INDICAÇAO No.li a12025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais
vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja
solicitado ao setor competente da Administração Pública Municipal,
estudos de implantação, de uma passarela que facilite a travessia de
moradores, estudantes e operários das indústrias, do bairro Bomfim.

A lei 14.030/2020 e outras legislações permitem que municípios
e a União colaborem na implementação de passarelas em trechos
urbanos de rodovias federais.

Mediante concordância do DNIT, órgão responsável pela malha
viária no Brasil.

JUSTIFICATIVA

A instalação da passarela é a garantia de mais segurança aos usuários do
trecho, "A esfutura vai garanú o conforto para a h:avessia segura de
alunos e moradores locais. Âlém disso, a passarela deve reduzir os riscos
de acidentes no trecho urbano de Estãncia-
Tenho em vista a primazia da defesa da üda. Segurança üária é uma
questão que depende de todos nós",
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